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GACH. DE riAPEMIHnijlS de ADrilde 1934,

PROJEÍO DE LEr;:Nfi 00 ̂ 94

Câmara municipal de
CACHOEIRO DE líAFcMIPuM

DATA
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'O UPL-BtdlQu

DENOMINA LOGR.ADOÜRO;;

PUBLICO DO MUNICÍPIO

E DA OÜIRAS PROVIDENCIAS.

?^^^Bo'mlhiraa"lt; Ant o oio láaroMori , a via pública do
Município, esquina coin a R: Amilcar Eigliuzi e paralela a

R: Erancieco Dillem, situada no Bairro Coronel Borges.

Art. 2fi- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e

revogadas em disposições em contrários.

SALA DE SESSOES, l8 de abril de 1994.

ELIMAR EEPcREIRA

( VEREADOR PDT )
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VEREADORES VES - 002/10000/93
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R; Rrnnolsco Diilem-í, situada do Bsiri-o Coronel Borges,.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI

CnCHOEIRO DE ITRPEmiRim

m

ESTRDO DO ESPIRITO SADIO

OBITO N.

PR. CARLOS SOMES, Escrivão Oficial do Cartório do Olicio do Keglgtro -Civil da ci
dade de Cach. de Itapemirim. Estado do Esp Santo, por nomeação na forma da lei etc

FERNANDO CARVALHO GOMES
SUBSTITUTO

CERTIFICO, que as tis livro registro de Óbitos,

loi leito hojfc o assento ' ''
lalecid"^̂  ao o — de 19 ̂

à  f?£T)ora£„_e_.:^ ms., em^? etc£<^^

<gK

'O sexo^""*^^^ ■ de cor

a> uatural deprofissão

domiciliado e residente em ^ ̂

oom.

de

7de idade, estado civH^^^*^-*^ filho

e de Da ✓f ^

Foi de^arante ^ ̂̂  . sendo o atestado
do óbito firmado porr^^- ^^<^cyCe^ ^ ̂ —que deu
como causa da morte ^ c.-a •—~.

no cemitério de:

OBSERVAÇÕES:

O referido é verdade e dou fé.

~  e o sepultamento será leito

Cacboeiro de Iiapemirim_ de

rv
de 19^^
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS Tj] PlTET.TOn?;

PROJETO DE_IiÜiI «g 037/94

INICIATIVA: -IiIMAR FERREIRA - PDT

RELATOR; _ SLIAS JOSE SARTORI

REPATRIO;

Trata-^e de Projeto de Lei que denomina Via Piiblica do Município,

A proposição esta' regular quanto aos aspectos inerentes a esta

Comissão.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus memhros, pelo enca

minhamento regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 05 de maio de 1994.

JUAIEZ TAVig M

AS

AVTL DO

?A - PRESIDENTE

âARTORI - RELATOR

DA SILVA - IMBRO

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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CftMftRft MUNíClPflL

COmSSSO DE COMSTITUIÇâfO, JUSTIÇA E REDAÇàO

PARECER AO PROJETO DE LEI Ho 037/94

INICIATIVAS ELIMAR FERREIRA

RELATQRs JATHIR G0I1ES ilOREIRA

Trata-se de Projeto de Lei que visa denominar via pública do
Hunicipio»,

A  proposição está regular quanto aos aspectos constitucional,
leqal e redacional.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com D Relator.

VOTO DO FiEFIBRO

Voto com o Relator.

DECISãO

Decide esta CofflÍ55â'o, por unanimidade de seus membros, pelo
encaminhamento regular da matéria, observadas as normas
regimentais„.

Sala das Comiss&es, 26 de maio de 1994.

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE - Presidente

JAIHIR GONE^ mREIRA -A Relator

AVíLIO NACPÍIRtiA SILVA - Membro
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ALHIR FORTE DOS SARTOS

ÁLVARO SCALÁBRIN

AJMRn4 ALBINO DA STLWIPJi

A.NTONIO CEZAR FERREIRA

AiVILIO MACHADO DA SILVA

CIDMJÍR MOREIRA AJWPAEE

ELIAL5 JOSE SAETORI

ELIÍdAR FEPEEIRA

HIGNER MANSUR

JATHIR GOMES MOREIRA

JOSÉ AEIÔNIO DA SILVA

JOSE CAELOS ãi^iaral:

JUAEEZ lÁ/APES MAUA

LUCAS MOULAIS

MAGNO PEPEIRÃ MALTA
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